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RECURSO VOLUNTARIO
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal

Ano-calendario: 2012

MULTA POR ATRASO NA ENTREGA DA GFIP

E cabivel a aplicagdo da multa por auséncia na entrega da GFIP.
DENUNCIA ESPONTANEA

O instituto da denuncia espontanea prevista no art. 138 do Cddigo
Tributdrio Nacional ndo alcanca a penalidade decorrente do atraso na
entrega de declaracdo, a teor da simula CARF n2 49,
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso voluntario.

Assinado Digitalmente

Raimundo Cassio Gongalves Lima — Relator

Assinado Digitalmente

Honério Albuquerque de Brito — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa
(substituto[a]integral), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto,
Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuguerque de Brito (Presidente).
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		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso voluntário. 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Cássio Gonçalves Lima – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Honório Albuquerque de Brito – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Ana Carolina da Silva Barbosa (substituto[a]integral), Lilian Claudia de Souza, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto, Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário interposto em face do Acórdão 02-82.735, da 2ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE) que julgou procedente o lançamento referente ao valor da multa por atraso na entrega da GFIP relativa ao ano-calendário de 2012, conforme Auto de Infração que se encontra devidamente adunado às fls. 14.
		 Nos termos do relatório da r. decisão, tem-se que:
		 O presente processo trata do auto de infração 071080020172110254 lavrado em 10/05/17 para lançamento de multa por atraso na entrega de Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP relativa(s) ao ano-calendário 2012 com valor original igual a R$ 5500. 
		 O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
		 Cientificado do lançamento, o interessado apresenta impugnação alegando, em síntese, o que se segue: preliminar de prescrição, preliminar de decadência, falta de intimação prévia, a ocorrência de denúncia espontânea, princípios, citou jurisprudência.
		 O acórdão 02-82.735, (fls. 42/46), da 2ª Turma da DRJ/BHE não foi ementado.
		 O contribuinte tomou ciência da decisão em 16/12/2020, conforme documento que se encontra– às folhas 55, e, em 13/01/2021, apresentou recurso voluntário (fls.58/65).
		 Em suas razões recursais, o contribuinte alega o seguinte:
		 Repete integralmente os termos da sua peça impugnatória que se encontra devidamente acostada às fls. 2/13;
		 Repete, por seu turno, os mesmos pedidos que se encontram na peça processual dantes informada.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Raimundo Cássio Gonçalves Lima, Relator
		 O presente recurso voluntário é tempestivo e preenche as demais formalidades legais, por isso tomo conhecimento.
		 1. Delimitação da lide
		 Cinge-se o mesmo estritamente com relação ao questionamento da penalidade aplicada por intermédio do Auto de Infração que se encontra às fls. 14.
		 2. Mérito
		 2.1 Artigo 114, § 12, I, do anexo II da Portaria RICARF nº 1.634/2023
		 Considerando que a matéria defensiva versada no presente recurso voluntário é a mesma que já foi arrostada pela autoridade de piso, sem nenhuma inovação, resolvo assumir a fundamentação de decidir trazida no r. voto, nos termos do artigo 114, § 12, I, do anexo II, da Portaria nº 1.634/2023 – RICARF, verbis:
		 A impugnação apresentada atende aos requisitos de admissibilidade previstos no Decreto 70.235, de 1972, que regula o processo administrativo fiscal (PAF). 
		 Sobre a preliminar de prescrição, com base no CTN, art. 174, há que se lembrar que esta só se aplica a partir da constituição definitiva do crédito tributário. Não há que se falar em prescrição contada da entrega da GFIP, pois naquela data o crédito tributário (multa por atraso) não estava constituído, o que só acontece a partir do lançamento e ciência à contribuinte. 
		 No que se refere à decadência, não assiste razão à interessada. Trata-se de lançamento de ofício, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, I, verbis:
		 Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
		  I – do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
		 Assim, tratando-se de autuação relativa a multa por atraso na entrega da GFIP, cuja competência mais antiga deveria ser apresentada até 05/02/2012, o lançamento só poderia ser efetuado após o vencimento do prazo, ou seja, a partir de 06/02/2012. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 1º de janeiro de 2013, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017. 
		 Tendo a ciência do lançamento ocorrido antes de 31/12/2017, não procede a preliminar de decadência levantada. O argumento denúncia espontânea utilizado para o pedido de cancelamento não pode ser acolhido no âmbito administrativo, pois a matéria se encontra sumulada pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais nos seguintes termos:
		 Súmula CARF nº 49 
		 A denúncia espontânea (art. 138 do Código Tributário Nacional) não alcança a penalidade decorrente do atraso na entrega de declaração. (Portaria CARF nº 49, de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p. 42)
		 Quanto à alegação de falta de intimação prévia ao lançamento, no caso em tela, não houve necessidade dessa intimação, pois a autoridade autuante dispunha dos elementos necessários à constituição do crédito tributário devido. A prova da infração é a informação do prazo final para entrega da declaração e da data efetiva dessa entrega, a qual constou do lançamento.
		 A ação fiscal é procedimento administrativo que antecede o processo administrativo fiscal. Sendo procedimento de natureza inquisitória, a ação fiscal tem por escopo a obtenção dos meios de prova e demais elementos necessários ao lançamento tributário, todos expressos no PAF, art. 9º, e no CTN, art. 142. 
		 Nessa fase dita inquisitória, muito embora os limites legais devam ser respeitados, a intimação do contribuinte somente terá lugar se necessária ou oportuna, não cabendo alegar cerceamento do direito de defesa ou ofensa ao princípio do contraditório ou devido processo legal. De fato, após a ciência do auto de infração é que o contribuinte poderá exercer o direito de defesa com todas as garantias constitucionais e legais inerentes. 
		 As disposições insertas no art. 32-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, não contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento há imposição de prévia intimação ao lançamento tributário. Apenas nos casos em que a intimação é necessária, qual sejam a não apresentação da declaração e a apresentação com erros ou incorreções é que a intimação deve ser realizada. 
		 Portanto, a intimação prévia à constituição do crédito tributário somente será realizada se necessária, visando suprir o lançamento daqueles elementos previstos em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.
		 É esse o entendimento do Conselho de Contribuintes, conforme ementas abaixo transcritas:
		 MULTA ISOLADA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF. 
		 É cabível a multa por entrega extemporânea da DCTF, a teor da norma contida no artigo 7.º, I, da Lei n.º 10.426/2002, sem a necessidade de prévia intimação quando constatada a impontualidade do contribuinte. (Ac. nº 301-34.901, de 11 de dezembro de 2008) 
		 PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DCTF ORIGINAL.
		 A multa pelo atraso na entrega da DCTF independe de prévia intimação. (Ac. nº 303-35.194, de 27 de março de 2008).
		 Dessa forma, deve ser rejeitada a preliminar.
		 Superadas eventuais preliminares que poderiam suscitar nulidade ou questionar se o direito de constituir o crédito havia decaído ou o direito de cobrar estava prescrito, uma multa cujo fato gerador é a entrega de uma declaração em atraso tem o seu litígio essencialmente restrito a matérias de fato. O que se espera do impugnante é que ele demonstre por meio de provas que a entrega da declaração não se deu com atraso ou que não estava obrigado a entregar tal declaração.
		  A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, parágrafo único). Assim, constatado o atraso ou a falta na entrega da declaração/demonstrativo, a autoridade fiscal não só está autorizada como, por dever funcional, está obrigada a proceder ao lançamento de ofício da multa pertinente.
		 De acordo como o inciso V do art. 7º da Portaria do Ministro da Fazenda n.º 341, de 12 de julho de 2011, “são deveres do julgador observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos”. Logo, o julgador administrativo, por força de sua vinculação ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele dá o Poder Executivo, deve limitar-se a aplicá-la, sem emitir qualquer juízo de valor acerca da sua constitucionalidade ou de outros aspectos de sua validade. 
		 A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A, com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, estabelece:
		 Art. 32-A O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 (...) 
		 II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3ºdeste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 § 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
		 Assim, não assiste razão à impugnante ao pleitear a exclusão da multa aplicada de acordo com a legislação que rege a matéria. 
		 No tocante à alegação de ofensa a princípios constitucionais da sanção pecuniária, afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os princípios de vedação ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na Constituição Federal (CF), são dirigidos ao legislador de forma a orientar a elaboração da lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la. 
		 No que se refere à jurisprudência, por falta de lei que lhe atribua eficácia normativa, não constitui norma geral de direito tributário decisão judicial ou administrativa que produz efeito apenas em relação às partes que integram o processo (art. 100 do CTN - Parecer Normativo CST nº 23, publicado no DOU de 9 de setembro de 2013). 
		 Diante do exposto, voto por julgar improcedente a impugnação para manter o crédito tributário exigido.
		 3. Conclusão
		 Não trazendo o ora recorrente aos autos novos elementos fáticos e jurídicos visando a arrostar a decisão de piso que se encontra vergastada por intermédio do presente recurso voluntário, tenho que nenhum reparo merece a decisão proferida pela mencionada autoridade.
		 Ante o exposto, CONHEÇO do presente recurso voluntário para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
		 É como voto.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Raimundo Cássio Gonçalves Lima
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RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario interposto em face do Acérddo 02-82.735, da 22
Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Belo Horizonte (DRJ/BHE) que
julgou procedente o lancamento referente ao valor da multa por atraso na entrega da GFIP
relativa ao ano-calenddrio de 2012, conforme Auto de Infracdo que se encontra devidamente
adunado as fls. 14.

Nos termos do relatdrio da r. decisdo, tem-se que:

O presente processo trata do auto de infracdo 071080020172110254 lavrado em
10/05/17 para lancamento de multa por atraso na entrega de Guia de
Recolhimento do FGTS e InformagOes a Previdéncia Social - GFIP relativa(s) ao
ano-calendario 2012 com valor original igual a RS 5500.

O enquadramento legal foi o art. 32-A da Lei 8.212, de 1991, com redacdo dada
pela Lei n211.941, de 27 de maio de 2009.

Cientificado do lancamento, o interessado apresenta impugnacdo alegando, em
sintese, o que se segue: preliminar de prescri¢do, preliminar de decadéncia, falta
de intimacdo prévia, a ocorréncia de denlncia espontanea, principios, citou
jurisprudéncia.

O acérddo 02-82.735, (fls. 42/46), da 22 Turma da DRJ/BHE n3o foi ementado.

O contribuinte tomou ciéncia da decisdo em 16/12/2020, conforme documento que
se encontra— as folhas 55, e, em 13/01/2021, apresentou recurso voluntario (fls.58/65).

Em suas razdes recursais, o contribuinte alega o seguinte:

a) Repete integralmente os termos da sua peca impugnatdria que se encontra
devidamente acostada as fls. 2/13;

b) Repete, por seu turno, os mesmos pedidos que se encontram na peca
processual dantes informada.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Raimundo Cassio Gongalves Lima, Relator

O presente recurso voluntario é tempestivo e preenche as demais formalidades
legais, por isso tomo conhecimento.

1. Delimitacdo da lide

=2



ACORDAO 2001-007.580 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA PROCESSO 11707.720631/2017-64

Cinge-se 0 mesmo estritamente com relacdo ao questionamento da penalidade
aplicada por intermédio do Auto de Infragcdo que se encontra as fls. 14.

2. Mérito
2.1 Artigo 114, § 12, 1, do anexo Il da Portaria RICARF n? 1.634/2023

Considerando que a matéria defensiva versada no presente recurso voluntario é a
mesma que ja foi arrostada pela autoridade de piso, sem nenhuma inovacdo, resolvo assumir a
fundamentacdo de decidir trazida no r. voto, nos termos do artigo 114, § 12, |, do anexo Il, da
Portaria n2 1.634/2023 — RICARF, verbis:

A impugnacdo apresentada atende aos requisitos de admissibilidade previstos no
Decreto 70.235, de 1972, que regula o processo administrativo fiscal (PAF).

Sobre a preliminar de prescricdo, com base no CTN, art. 174, ha que se lembrar
gue esta so se aplica a partir da constituicdo definitiva do crédito tributario. Nao
ha que se falar em prescricdo contada da entrega da GFIP, pois naquela data o
crédito tributario (multa por atraso) ndo estava constituido, o que s6 acontece a
partir do langamento e ciéncia a contribuinte.

No que se refere a decadéncia, ndo assiste razdo a interessada. Trata-se de
lancamento de oficio, devendo-se aplicar o disposto no CTN, art. 173, |, verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributdrio extingue-se
apods 5 (cinco) anos, contados:

| — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter
sido efetuado;
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Assim, tratando-se de autuacdo relativa a multa por atraso na entrega da GFIP,
cuja competéncia mais antiga deveria ser apresentada até 05/02/2012, o
langamento sé poderia ser efetuado apds o vencimento do prazo, ou seja, a partir
de 06/02/2012. Logo, iniciou-se a contagem do prazo decadencial em 12 de
janeiro de 2013, encerrando-se em 31 de dezembro de 2017.

Tendo a ciéncia do lancamento ocorrido antes de 31/12/2017, ndo procede a
preliminar de decadéncia levantada. O argumento denuncia espontanea utilizado
para o pedido de cancelamento ndao pode ser acolhido no ambito administrativo,
pois a matéria se encontra sumulada pelo Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais nos seguintes termos:

Sumula CARF n¢ 49

A denuncia espontdnea (art. 138 do Cddigo Tributario Nacional) ndo alcanca a
penalidade decorrente do atraso na entrega de declaragdo. (Portaria CARF n2 49,
de 1/12/2010, publicada no DOU de 7/12/2010, p. 42)

Quanto a alegacdo de falta de intimacdo prévia ao langcamento, no caso em tela,
nao houve necessidade dessa intimacao, pois a autoridade autuante dispunha dos
elementos necessarios a constituicdo do crédito tributdrio devido. A prova da
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infracdo é a informagdo do prazo final para entrega da declaracdo e da data
efetiva dessa entrega, a qual constou do lancamento.

A acdo fiscal é procedimento administrativo que antecede o processo
administrativo fiscal. Sendo procedimento de natureza inquisitdria, a ac¢do fiscal
tem por escopo a obtencdo dos meios de prova e demais elementos necessarios
ao lancamento tributario, todos expressos no PAF, art. 92, e no CTN, art. 142.

Nessa fase dita inquisitéria, muito embora os limites legais devam ser respeitados,
a intimacdo do contribuinte somente tera lugar se necessdria ou oportuna, ndao
cabendo alegar cerceamento do direito de defesa ou ofensa ao principio do
contraditdrio ou devido processo legal. De fato, apds a ciéncia do auto de infracdo
é que o contribuinte poderd exercer o direito de defesa com todas as garantias
constitucionais e legais inerentes.

As disposicOes insertas no art. 32-A da Lei n? 8.212, de 24 de julho de 1991, ndo
contrariam o entendimento manifestado acima. Em nenhum momento h3a
imposicdo de prévia intimagdo ao lancamento tributario. Apenas nos casos em
gue a intimagdo é necessaria, qual sejam a ndo apresentacdo da declaracdo e a
apresentacdo com erros ou incorrecdes é que a intimacao deve ser realizada.

Portanto, a intimacdo prévia a constituicdo do crédito tributario somente sera
realizada se necessdria, visando suprir o lancamento daqueles elementos
previstos em lei e sem os quais ele poderia resultar ineficaz.

E esse o entendimento do Conselho de Contribuintes, conforme ementas abaixo
transcritas:

MULTA ISOLADA POR ATRASO NA ENTREGA DA DCTF.

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

E cabivel a multa por entrega extemporanea da DCTF, a teor da norma contida no
artigo 7.9, |, da Lei n.2 10.426/2002, sem a necessidade de prévia intimacdo
quando constatada a impontualidade do contribuinte. (Ac. n2 301-34.901, de 11
de dezembro de 2008)

PREVIA INTIMAGAO PARA APRESENTACAO DA DCTF ORIGINAL.

A multa pelo atraso na entrega da DCTF independe de prévia intimagdo. (Ac. n2
303-35.194, de 27 de margo de 2008).

Dessa forma, deve ser rejeitada a preliminar.

Superadas eventuais preliminares que poderiam suscitar nulidade ou questionar
se o direito de constituir o crédito havia decaido ou o direito de cobrar estava
prescrito, uma multa cujo fato gerador é a entrega de uma declaragdo em atraso
tem o seu litigio essencialmente restrito a matérias de fato. O que se espera do
impugnante é que ele demonstre por meio de provas que a entrega da declaracdo
ndo se deu com atraso ou que nao estava obrigado a entregar tal declaracgao.

A atividade administrativa de langamento é vinculada e obrigatéria, sob pena de
responsabilidade funcional (art. 142 do CTN, pardgrafo Unico). Assim, constatado
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o atraso ou a falta na entrega da declaragdo/demonstrativo, a autoridade fiscal
ndo sé estd autorizada como, por dever funcional, esta obrigada a proceder ao
langamento de oficio da multa pertinente.

De acordo como o inciso V do art. 72 da Portaria do Ministro da Fazenda n.2 341,
de 12 de julho de 2011, “sao deveres do julgador observar o disposto no inciso llI
do art. 116 da Lei n2 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso
em atos normativos”. Logo, o julgador administrativo, por forga de sua vinculagao
ao texto da norma legal, e ao entendimento que a ele da o Poder Executivo, deve
limitar-se a aplicd-la, sem emitir qualquer juizo de valor acerca da sua
constitucionalidade ou de outros aspectos de sua validade.

A Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991, art. 32-A, com redacao dada pela Lei n?
11.941, de 27 de maio de 2009, estabelece:

Art. 32-A O contribuinte que deixar de apresentar a declaracdo de que trata o
inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorrecbes ou omissdes serd intimado a apresenta-la ou a prestar
esclarecimentos e sujeitar-se-a as seguintes multas: (Incluido pela Lei n2 11.941,
de 2009)

()

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo, incidentes sobre o
montante das contribuicdes informadas, ainda que integralmente pagas, no caso
de falta de entrega da declaragdo ou entrega apds o prazo, limitada a 20% (vinte
por cento), observado o disposto no § 32deste artigo. (Incluido pela Lei n2 11.941,
de 2009)
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§ 12 Para efeito de aplicacdo da multa prevista no inciso Il do caput deste artigo,
serd considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado
para entrega da declaragao e como termo final a data da efetiva entrega ou, no
caso de ndo-apresentacdo, a data da lavratura do auto de infracdo ou da
notificagdo de langamento. (Incluido pela Lei n2 11.941, de 2009).

Assim, ndo assiste razao a impugnante ao pleitear a exclusdao da multa aplicada de
acordo com a legislagcdo que rege a matéria.

No tocante a alegagdo de ofensa a principios constitucionais da sangao pecuniaria,
afastar multa prevista expressamente em diploma legal sob tal fundamento
implicaria declarar a inconstitucionalidade de lei. Ademais os principios de
vedacdo ao confisco, da proporcionalidade e da razoabilidade, previstos na
Constituicdo Federal (CF), sdo dirigidos ao legislador de forma a orientar a
elaboracdo da lei. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade
fiscal aplica-la.

No que se refere a jurisprudéncia, por falta de lei que lhe atribua eficacia
normativa, ndo constitui norma geral de direito tributario decisdo judicial ou
administrativa que produz efeito apenas em relagdo as partes que integram o
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processo (art. 100 do CTN - Parecer Normativo CST n2 23, publicado no DOU de 9
de setembro de 2013).

Diante do exposto, voto por julgar improcedente a impugnacdo para manter o
crédito tributario exigido.

3. Conclusao

Ndo trazendo o ora recorrente aos autos novos elementos faticos e juridicos
visando a arrostar a decisdo de piso que se encontra vergastada por intermédio do presente
recurso voluntario, tenho que nenhum reparo merece a decisdo proferida pela mencionada
autoridade.

Ante o exposto, CONHECO do presente recurso voluntdrio para, no mérito, NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

E como voto.

Assinado Digitalmente

Raimundo Cassio Gongalves Lima
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